
LEI MUNICIPAL Nº. 135 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 

 
Institui Verba Indenizatória por Plantão Médico - VIPM 
devido aos servidores em exercício de atividades 
médicas, desempenhadas em regime de plantão nas 
Unidades de Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal 
de Saúde e dá outras providências. 

 
O Prefeito do município de Itapagipe, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituído Verba Indenizatória por Plantão Médico - VIPM devido aos servidores 
em exercício de atividades médicas, desempenhadas em regime de plantão nas Unidades de 
Saúde, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º As chefias responsáveis pelas Unidades de Saúde deverão elaborar as escalas de 
plantão e submetê-la à aprovação do Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, cada plantão terá duração de 12 (doze) horas ininterruptas. 

Parágrafo único. O servidor deverá cumprir a jornada diária de trabalho a que estiver sujeito 
em razão do cargo função ou emprego público que ocupa, independentemente da prestação de 
plantão. 

Art. 4º A Verba Indenizatória por Plantão Médico - VIPM será calculada com base nos 
seguintes valores: 

I – R$ 700,00 (setecentos reais) por plantão, nos dias úteis; 

II - R$ 800,00 (oitocentos reais) por plantão, nos dias de Sábados, Domingos e Feriados. 

§1º Para fins de pagamento da Verba Indenizatória por Plantão Médico – VIPM o período 
compreendido entre as 19:00h (dezenove horas) de Sexta Feira ou Véspera de Feriados até as 
07:00h (sete horas) do dia seguinte será considerado dia útil. 

§2º Poderão ser reajustados, por Decreto de Executivo, os valores descritos nos incisos I e II, 
deste artigo, observados os critérios de razoabilidade, economicidade e conveniência 
administrativa, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art.5º A Verba Indenizatória por Plantão Médico – VIPM não se incorpora aos vencimentos, 
à remuneração nem aos proventos da aposentadoria ou pensão e não servirá de base de cálculo 
de qualquer benefício, adicional ou vantagem, desconto previdenciário e imposto de renda. 

Art. 6º O pagamento da Verba Indenizatória por Plantão Médico – VIPM será efetuado 
mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, de acordo com as informações 
prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. As informações a que se refere o caput deste artigo deverão ser elaboradas e 
protocoladas no Órgão de Contabilidade até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente. 



Art. 7º O Poder Executivo, poderá regulamentar, se necessário, os critérios de fixação de 
plantões para cada Unidade de Saúde e os critérios para implementação da Verba 
Indenizatória por Plantão Médico – VIPM. 

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2014. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 02 de abril de 2014. 
 
 
 

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 


